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        ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA   

       Gabinete do Prefeito 
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Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – gapre@acajutiba.ba.gov.br 

 

 

                            PORTARIA Nº 029 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, e pela Lei Orgânica do 

Município, vem por meio deste Ato administrativo,  
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º - Conceder Férias Regulamentar aos Servidores Públicos Efetivos, integrantes do Quadro 

de Pessoal da Secretaria de Saúde, referente aos períodos aquisitivos, conforme anexo. 

 
 Art. 2º- Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de Setembro de 2022 a data inicial de saída de 

cada servidor, revogadas as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.  

 

Gabinete do Prefeito de Acajutiba - Bahia, 26 de Outubro de 2022.  

 
                                 Alexsandro Menezes de Freitas  
                                       PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA
PRAÇA AQUINOEL BORGES 

CENTRO

13.696.521/0001-77

Funcionários com Dt. Pagamento

Período Pagto: 01/09/2022 a 30/09/2022

5-SEC DE SAUDE

Cód. Nome Previsão Período de Gozo Dt PagtoPeríodo Aquisitivo Período de Gozo 2 Período de Gozo 3

90 GILDECIO MAURICIO MATOS 03/01/2021 a 01/02/2021 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202203/01/2020 a 02/01/2021  a  a 

271 JANDIRA DOS SANTOS DE JESUS RODRIGUES 14/03/2021 a 12/04/2021 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202214/03/2020 a 13/03/2021  a  a 

64 JOSEANE DE ARAUJO SIMOES 01/01/2022 a 30/01/2022 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202201/01/2021 a 31/12/2021  a  a 

148 JUCELIA BARBOSA DOS SANTOS 02/05/2006 a 31/05/2006 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202202/05/2005 a 01/05/2006  a  a 

79 LOURIVAL VITORIO SIMOES 01/01/2022 a 30/01/2022 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202201/01/2021 a 31/12/2021  a  a 

133 LUCIA FARIAS DE OLIVEIRA 18/03/2022 a 16/04/2022 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202218/03/2021 a 17/03/2022  a  a 

922 MARIA ADELMA BATISTA DOS SANTOS SILVA 10/06/2021 a 08/07/2021 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202210/06/2020 a 09/06/2021  a  a 

873 OZANIA SOUZA DOS REIS 10/06/2022 a 09/07/2022 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202210/06/2021 a 09/06/2022  a  a 

55 RAIMUNDO BISPO DOS SANTOS 05/12/2013 a 03/01/2014 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202205/12/2012 a 04/12/2013  a  a 

60 REGINA DA PURIFICACAO DA SILVA 01/01/2022 a 30/01/2022 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202201/01/2021 a 31/12/2021  a  a 

872 ROBERTA ARAUJO DA SILVA OLIVEIRA 10/06/2022 a 09/07/2022 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202210/06/2021 a 09/06/2022  a  a 

70 VALDIRA EDUARDA DOS SANTOS COSTA 01/01/2022 a 30/01/2022 01/09/2022 a 30/09/2022 30/09/202201/01/2021 a 31/12/2021  a  a 

12Total:

12Total:

1/1 26/10/2022  -  11:19:21 Sistema de Folha de Pagamento - Fator Sistemas - (71) 3038-8800
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        ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA   

       Gabinete do Prefeito 
 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000 
Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – gapre@acajutiba.ba.gov.br 

 

PORTARIA N° 030 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, pela Lei                                                                                                  Orgânica do Município 

e o que dispõem sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder Licença-prêmio, nos períodos especificados,        aos servidores integrantes do 

Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e da Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania, conforme anexo. 

 

Art. 2º. Os efeitos desta Portaria retroagirão as datas iniciais de saída de cada servidor, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acajutiba - Bahia, 26 de Outubro de 2022. 

 

 

Alexsandro Menezes de Freitas 

     PREFEITO MUNICIPAL 
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Funcionários Afastados

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA
PRAÇA AQUINOEL BORGES 

CENTRO

13.696.521/0001-77

Tipo Afast.: 38-Licença Prêmio

Período: 01/09/2022 a 30/09/2022

SECRETARIA......: <TODOS>

REGIME..............: <TODOS>

LOC. TRABALHO.: <TODOS>

CENTRO CUSTO.: <TODOS>

CARGO................: <TODOS>

4-SEC DE EDUCACAO DESPORTO CULTURA E LAZER

Mat. Funcionário Dt. Saída Descrição do AfastamentoDt. RetornoCargo

422 11/12/202212/09/2022 Licença PrêmioJOSE DE JESUS ANDRADE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

290 30/11/202201/09/2022 Licença PrêmioJOSIMERE MARTA DOS REIS FREIRE PROFESSOR - NIVEL II

887 19/12/202220/09/2022 Licença PrêmioLUCIANA MARIA SANTOS MESSIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

429 30/11/202201/09/2022 Licença PrêmioMARILENE DA CONCEICAO SANTOS DE ALMEIDA PROFESSOR - NIVEL II

4Total de Funcionários:

6-SEC DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

Mat. Funcionário Dt. Saída Descrição do AfastamentoDt. RetornoCargo

936 30/11/202201/09/2022 Licença PrêmioROSANGELA SIMOES FERNANDES MOTORISTA

1Total de Funcionários:

5Total de Funcionários :
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        ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA   

       Gabinete do Prefeito 
 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000 
Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – gapre@acajutiba.ba.gov.br 

 

 

                PORTARIA Nº 031 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, pela Lei Orgânica do Município 

e a Lei 034/2011, dispõem sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal.  

 
RESOLVE:  

 

Art. 1º. Conceder o direito à Licença Maternidade a Servidora integrante do Quadro de Pessoal 

da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme anexo.  

Art. 2º- Os efeitos desta portaria retroagirão a data inicial de saída do servidor, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, ARQUIVE-SE E CUMPRA-SE.  

 
Gabinete do Prefeito de Acajutiba - Bahia, 26 de Outubro de 2022.  

 

Alexsandro Menezes de Freitas  

      PREFEITO MUNICIPAL 

Edição 1.225 | Ano 9
26 de outubro de 2022

Página 7

Certificação Digital: EARVGCGI-7JCZ05G4-P0KCUOEN-BXWTJISL
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



Funcionários Afastados

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA
PRAÇA AQUINOEL BORGES 

CENTRO

13.696.521/0001-77

Tipo Afast.: 17-Afast. por Motivo de Licença-Maternidade
(120 Dias)

Período: 01/09/2022 a 30/09/2022

SECRETARIA......: <TODOS>

REGIME..............: <TODOS>

LOC. TRABALHO.: <TODOS>

CENTRO CUSTO.: <TODOS>

CARGO................: <TODOS>

4-SEC DE EDUCACAO DESPORTO CULTURA E LAZER

Mat. Funcionário Dt. Saída Descrição do AfastamentoDt. RetornoCargo

1858 07/03/202308/09/2022 Afast. por Motivo de Licença-Maternidade (120 Dias)LUANA DE SOUZA MENEZES GERENTE DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR

1Total de Funcionários:

1Total de Funcionários :
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_________________________________________________________________________ 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000 Tel/Fax: (75) 
3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 – www.acajutiba.ba.gov.br                                     

e-mail gapre@acajutiba.ba.gov.br 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA 

Gabinete do Prefeito 

_____________________________________ 
 

 

 

                               PORTARIA Nº 032 DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal do Brasil, pela Lei Orgânica do  Município 

e a Lei 034/2011 que dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder o direito à Licença Sem Vencimentos a  servidora integrante do Quadro de Pessoal 

da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme anexo. 

Art. 2º. Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de setembro de 2022, a data inicial de  saída do 

servidor, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Acajutiba - Bahia, 26 de Outubro de 2022. 

 
 

 

 
 

 

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS 

PREFEITO  
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Funcionários Afastados

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA
PRAÇA AQUINOEL BORGES 

CENTRO

13.696.521/0001-77

Tipo Afast.: 30-Licença sem Vencimentos

Período: 01/09/2022 a 30/09/2022

SECRETARIA......: <TODOS>

REGIME..............: <TODOS>

LOC. TRABALHO.: <TODOS>

CENTRO CUSTO.: <TODOS>

CARGO................: <TODOS>

4-SEC DE EDUCACAO DESPORTO CULTURA E LAZER

Mat. Funcionário Dt. Saída Descrição do AfastamentoDt. RetornoCargo

1407 31/08/202401/09/2022 Licença sem VencimentosBLENDA KAREN BATISTA RAMOS FONOAUDIÓLOGO

1Total de Funcionários:

1Total de Funcionários :
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